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Secretaria conscientiza agricultores de Capão Bonito 
sobre a importância da rastreabilidade

RASTREALIDADE NA AGRICULTURA | A 
Secretaria Municipal de Obras, Agropecuária 
e Meio Ambiente de Capão Bonito promoveu, 
nesta semana, uma importante ação de 
conscientização voltada aos agricultores 
do município, destacando a relevância da 
rastreabilidade na produção agrícola.
	 A iniciativa foi realizada no entreposto 
do Programa Mais Alimentos, durante a entrega 
dos produtos destinados ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), além de 
contar com atendimento na própria Secretaria 
Municipal. O objetivo foi orientar os produtores 
sobre a importância de adotar práticas que 
garantam maior controle, segurança e qualidade 
dos alimentos produzidos.
	 De acordo com o diretor da pasta, 
Carmo Contieri, além da distribuição de folders 
explicativos, também foram encaminhados ao 
grupo de WhatsApp do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural materiais informativos 
e vídeos educativos sobre o tema, ampliando 
o acesso às informações e fortalecendo a 
conscientização dos produtores.
	 A rastreabilidade agrícola consiste 
no registro e na documentação detalhada de 
todas as etapas da cadeia produtiva, desde a 
origem dos insumos utilizados, passando pelas 
práticas agrícolas, tratamentos fitossanitários, 
armazenamento, transporte e comercialização 
dos produtos. 
	 Esse acompanhamento permite 
identificar todo o histórico da produção, 
oferecendo maior transparência e 
confiabilidade.
	 Entre os principais benefícios da 
rastreabilidade está o fortalecimento da 
confiança dos consumidores, que passam a 
ter acesso a informações sobre a origem e a 
qualidade dos alimentos. O sistema também 
contribui para a segurança alimentar, permitindo 
a rápida identificação de eventuais problemas 
de qualidade ou contaminação, além de facilitar 
a adoção de medidas corretivas.
	 Outro aspecto importante é a melhoria 
da gestão da produção, com o monitoramento 
detalhado das atividades.
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2026 – PROCESSO N° 6856/2026 : O presente objeto 
consiste a proposta mais vantajosa, CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, para prestação dos serviços 
de remoção, guarda, depósito e liberação de veículos automotores, apreendidos ou recolhidos por 
infrações de trânsito ou abandono em via pública, no âmbito do Município de Capão Bonito, que será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores bem como pela Lei Complementar 
Municipal nº 200/2017 e Decreto Municipal n°024/2026, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. A abertura se dará no dia 14 de julho de 2026, às 09h30min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br  

 
Capão Bonito/SP, 17 de junho de 2026. 

Edvaldo Hilário de Queiroz 
– Pregoeiro Municipal -  

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

Processo Administrativo Nº 2431/2026 
 

Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços/obras de engenharia, consistentes na construção da ÁREA RECREATIVA COMUNITÁRIA com 
campo de futebol society e infraestrutura complementar, localizado na Avenida Francisco de Assis 
Brisola - JARDIM Vale Verde - Capão Bonito/SP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Planejamento, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento 
convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no edital e na legislação vigente que rege as licitações públicas, JULGOU 
o lote nº 1 com proposta global de R$ 449.500,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e quinhentos 
reais), da empresa licitante CONSTRUTORA MTX LTDA – ME – CNPJ: 40.373.753/0001-67. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 16 de junho de 2026. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
ERRATA -EDIÇÃO N°1862. CAPÃO BONITO, 27 DE MAIO DE 2026 

 
ONDE SE LÊ: -  
 
“CONSIDERANDO que o Agente de Contratações JULGOU o lote nº 1 com proposta global de R$ 425.600,00 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais), da empresa licitante AG DE P BRANCO LIRYA ME – 
CNPJ 40.503.160/0001-78. 
 
LEIA – SE:  
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“CONSIDERANDO que o Agente de Contratações JULGOU o lote nº 1 com proposta global de R$ 142.300,07 
(cento e quarenta e dois mil, trezentos reais e sete centavos), da empresa licitante AG DE P BRANCO 
LIRYA ME – CNPJ 40.503.160/0001-78.” 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 018/2026 
Protocolo nº: 3126/2026 
Pregão Eletrônico nº: 024/2026 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Objeto: Aquisição de Óleos Lubrificantes, Óleos Hidráulicos, Graxas e Demais Aditivos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente. 
DETENTORAS DA ATA: 
MIRLEY CRISTINA MELISCKI GRANZIOL- CNPJ nº 37.841.840/0001-97, valor total registrado de R$ 43.632,90 
(quarenta e três mil, seiscentos e trinta e dois reais e noventa centavos), data da assinatura: 17/06/2026. 
OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA- CNPJ nº 35.359.087/0001-72, valor total registrado de R$ 
41.992,00 (quarenta e um mil e novecentos e noventa e dois reais), data da assinatura: 17/06/2026. 
SOUTO & OLIVEIRA LTDA- CNPJ nº 08.037.300/0001-57, valor total registrado de R$ 357.209,54 (trezentos e 
cinquenta e sete mil, duzentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos), data da assinatura: 17/06/2026. 
STORE DO BRASIL LTDA- CNPJ nº 13.990.290/0001-00, valor total registrado de R$ 11.195,00 (onze mil e 
cento e noventa e cinco reais), data da assinatura: 1706/2026. 
WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA- CNPJ nº 27.614.905/0001-08, valor total registrado de R$ 
45.900,70 (quarenta e cinco mil, novecentos reais e setenta centavos), data da assinatura: 17/06/2026. 
MIXXON COMERCIO E DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES LTDA- CNPJ nº 39.346.001/0001-28, valor total 
registrado de R$ 27.281,40 (vinte e sete mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), data da 
assinatura: 17/06/2026. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 218/2022 
Protocolo nº: 7745/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: AEA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - CNPJ nº 02.706.549/0001-21 
Modalidade: Pregão Presencial nº 048/2022 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Coleta e 
Transporte de Lixo Domiciliar, comercial de mercados públicos e feiras livres, fornecimento, manutenção e 
higienização de contêineres, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento, Meio Ambiente e 
Obras. 
Objeto do Aditamento: Reequilíbrio econômico-financeiro. 
Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
valor mensal atualmente praticado. 
Dessa forma, o valor mensal do contrato passa de: 

• R$ 180.343,43 (cento e oitenta mil, trezentos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos) 
 para: 

• R$ 198.377,77 (cento e noventa e oito mil, trezentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

Fundamento legal: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 17/06/2026 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 029/2026. 
(Projeto de Emenda nº 001/2026) – da Mesa da Câmara Municipal e do Vereador 
Rafael Batista da Silveira Sousa. 

 
Dispõe sobre alteração da Lei Orgânica 
Municipal relativa à organização 
administrativa da Câmara Municipal. 
 

 
 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 28 da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
 
 
 Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 45 da Lei Orgânica Municipal, com a 
seguinte redação: 
 
 “Art. 45... 
  ... 
 II – organização dos serviços administrativos da Câmara Municipal, criação, 
transformação, extinção de seus cargos, empregos e funções, instituição de plano 
de carreira, direitos, vantagens, regulamento próprio de seus servidores e fixação 
da respectiva remuneração.” 
 
 Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
           Câmara do Município de Capão Bonito, 09 de junho de 2026.  
                    

AAllaann  SSeenncciiaattttii  ddee  PPrrooeennççaa                            VVaallddeemmiirr  DDaanniieell  ddee  QQuueeiirroozz 
           - Presidente -                                - 1º Secretário – 

 
 
 Publicada e afixada no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA ANUAL

–
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Atualização Código de Obras e Código de Posturas 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito iniciou o processo de atualização da Lei 
Complementar nº 210/2018 (Código de Obras) e da Lei Complementar nº 200/2017 
(Código de Posturas). 

Com o objetivo de ampliar a participação da população e garantir melhores condições 
para a divulgação, mobilização e preparação dos debates, as datas das Oficinas 
Participativas e da Audiência Pública referentes à revisão dos Códigos de Obras e de 
Posturas foram reprogramadas. 

A alteração busca proporcionar mais tempo para que cidadãos, entidades, profissionais, 
comerciantes e demais interessados possam conhecer os temas em discussão, organizar 
suas contribuições e participar ativamente do processo de construção coletiva das 
propostas. 

A Administração Municipal reforça seu compromisso com a transparência, o diálogo e a 
participação social, convidando toda a comunidade a acompanhar e contribuir com este 
importante processo de atualização da legislação municipal. 

 
Acesse a pesquisa on-line e contribua! 

https://forms.gle/1TzGFhyMCHX2fV9C9 

 


